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"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 018/17 

Aos 11 dias do mês de abril de 2017, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, 
situada na Avenida Paschoal Guzzo, nO 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz 
Umberto Maschio, de acordo com a Portaria nO 006/17, e de outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas, nos termos da Lei n° 10.520/02, pelo Decreto Municipal nO 1.490, de 16 de 
abril de 2010 e Lei nO 8.666/93 e suas posteriores alterações, e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial (RP) nO 018/17, cujo o 
resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Guzolândia, 
Senhor Luiz Antonio Pereira de Carvalho, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisições 
de gêneros alimentícios (merenda escolar), nas quantidades, termos e condições descritas no 
Anexo III do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas 
empresas cuja propostas foram classificadas em 10 lugar no certame acima numerado. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FORNECEDOR: João Flávío Binhardi 97361020844 

• 

li, Old Un Produtos Marca Unit Total 
Batata comum nacional (tamanho médio}: lavada, lisa, 

03 1.200 ~ 
de primeira qualidade, compacta e firme, sem lesões de 

Nacional 2,30 2 .760,00 
origem fi sica ou mecânica, com tamanho unifonne, 
devendo ser graúda. Embalada em sacos contendo 50 kg. 
Cebola nacional {tamanho médio): de primeira, sem 
rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem 
fisica ou mecânica, sem perfurações e cortes, sem 

Nacional 1,99 1.990,0005 1.000 ~ manehas, com tamanho e coloração unifonnes, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, embaladas em sacos 
contendo 50 kg. 
Limão Thaili: de primeira qualidade IR natura, 
apresentando grau de maturação que permita suportar a 

06 300 ~ manipulação, do transpote e conservação em condições Nacional 2,00 600,00 
adequadas para O consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas . 
Mamão formosa: de primeira qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

08 500 ~ 
uniformes, bem desenvolvido e maduro, com polpa firme Nacional 3,05 1.525,00 
e intacta, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transpone, acondicionado em caixas pesando 
aproximadamente 8 kg. 
Melancia: redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração Nacional 1,89 1.890,0009 1.000 ~ uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta, pesando entre 6 e 10 kg cada. 

11 500 ~ 
Melão: casca lisa, sem ferimentos ou defeitos, unidade Nacional 3,36 1.680,00 
com peso médio de 1,5 kg, de primeira qualidade. 
Pimentão: verde extra A, de primeira qualidade, 
tamanho médio e aspecto fresco , destinado ao eonsumO 
"in natura", devendo se apresentar fresco, ter atingido o 

12 100 ~ 
grau ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da Nacional 3,80 r)80,00variedade, apresentaI grau de maturação tal que lhe 
pennita suportar a manipulação, o transporte e ~ ~ Úconservação em condições adequadas para o consum \I ~J\imediato. \ 
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Unit!t. 

13 

14 

• 16 

17 

Q!d 

50 


50 

800 

600 

Un 

~ 

~ 

~ 

~ 

Total Geral 

Produtos 
Pimentão: vennelho extra A, de primeira qualidade, 
tamanho médio e aspecto fresco, destinado ao consumo 
"in natura", devendo se apresentar fresco, ter atingido o 
grau ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe 
pennita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
imediato. 
Pimentão: amarelo extra A, de primeira qualidade, 
tamanho médio e aspecto fresco, destinado ao consumo 
"in natura", devendo se apresentar fresco, ter atingido o 
grau ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe 
pennita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
imediato . 
Repolho verde: produto de I' qualidade; em embalagem 
plástica resistente; sem folhas sujas; cabeças médias de 
aproximadamente 2 kg cada. Prazo de validade semanal. 
Tomate rasteiro (ti~o salada}: aspecto globoso, cor 
vennelha, classificada como legume, graúda, de polpa 
finne e intacta, isento de enfermidades, boa qualidade, 
livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem ffsica ou mecâniea oriunda 
de manuseio ou transporte, acondicionados em sacos 
plásticos por quilo 

Marca 

Nacional 

Nacional 

Nacional 

Nacional 

6,80 

6,50 

2,30 

4,65 

R$ 16,120,00 


Total \ 

340,00 

325,00 

1.840,00 

2.790,00 


FORNECEDOR: CCF Nutri Eireli-ME 

lt 

• 
Amendoim in natura: produto cru, sem casca, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de sujidades, 

Kinino 9,00 1.350,0002 150 I!f! parasitas e larvas, embalagem em saco plástico, fechado 
em peso igual a 500g 
Mare:arina vee:etal cremosa com sal: de acordo com a 
NTA 02 e 50, fabricada a partir de matérias primas 
selecionada os seguintes ingredientes básicos: óleo 
vegetal hidrogenado, leite em pó desnatado, sal corante, 
beta caroteno, estabilizante de lecitina de soja e mono 

Doriana 4,95 1.237,5025010 l!.! diglicerídeo, conservador de sorbato de potássio, 
acidulante ácido láctico e aroma artificialmente de 
manteiga sem colesterol e gordura trans, acima de 60% 
de lipídios, livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais, acondicionamento: 1 kg. 

Qtd Un Produtos Marca Unit Total 

Total Geral R$ 2.587.50 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2,1, A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de sua aSSin~ra e~vigorará pelo perÍ. do 

de 12 (doze) meses, quando será encerrado, mesmo que exita saldo. \ ! \ 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o M ~\!ipl? de Guz ia não 
será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclu'vamepte pe istema de 

\, 
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Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem q ,e 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.2, Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

• 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem 
superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas, 
3.4. A Prefeitura Municipal de Guzolândia, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
3.5. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial CRPl nO 
018/17, 
3.6. Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial (RP) n° 018/17, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão 
Presencial (RP) nO 018/17, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA OUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

• 4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de sua assinatura e vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses, quando será encerrado, mesmo que exita saldo. 
4.2, A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do 
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 

4,3, A entrega dos produtos será realizado pelo fornecedor no Setor de Almoxarifado, conforme 

solicitado pela Prefeitura de Guzolândia. 

4.4, O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 10 (dez) dias após a 

solicitação do município, durante o prazo de vigência contratual. 


JCLÁUSULA OUINTA - DOS PRAZOS E CONDlCÕES PARA CONTRATACÃO 
5.1. A contratação das licitantes vencedoras do presente Pregão será representada pela expedição do 
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do 
produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos 
produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 
respectivas concorrentes vencedoras, estas serão convocadas para, no p~az~ fe 05 
contados da data da convocação, assinar o Contrato. f 
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5.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empre a 
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital , em 
seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos devidos aos Contratados serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a 
emissão de Notas Fiscais, devidamente conferidas com a Autorização de Entrega, isto é, após a 
efetiva entrega do produto. 
6.2. O pagamento será efetuado única e exclusivamente através de "Depósito Bancário" na 
conta específica da empresa vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a 
conta bancária, nos moldes do subitem 7.1.1. do Edital. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das 
licitantes, ficando o Município eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 
pelas licitantes em suas propostas. 

• 
6.4. Não será admitida em bipótese alguma a emissão de boleto bancário. 
6.5. Eventual aquisição onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam 
recursos disponíveis. 
6.6. Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, estabelecida no artigo 5° da Lei 
de Licitações e Contratos nO 8.666/93 e suas alterações. 
6.7. Nas Notas Fiscais emitidas, deverá constar o nO deste Processo obrigatoriamente. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máquinas, transportes e 
traslados, estadias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza 
trabalhista, previdenciária e fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de 
responsabilidade exclusi va da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDlCÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

• CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas á Licitante/Contratada são as previstas na 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
neste Pregão e no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2.1. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 
8.2.1.1. 1 % (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do .I 
objeto; 
8.2.1.2. 2% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
proponente vencedora; 
8.2.1.3. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 20% (vinte por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o 
Contrato mediante notificação; 
8.2.1.4. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentre de 03 (três) dias úteis da 
data do transito em julgado do processo administrativo, mediante gUiverecolhimento oficial. 
8.3. Suspensão, de acordo com o artigo r, da Lei Federal nO 10.5 O, cW 17 de julho de 2002, a 
licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais o\:atuais, ficará impe, id~ 
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de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 
de Guzolândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
8.3.1. Recusar-se a retirar a Autorização de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo decl arado que cumpria os 
requi sitos de habilitação; 
8.3.3 . Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
8.3.4. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
8.3.5. Não manter a proposta após a homologação; 
8.3.6. Desistir de lance verbal realizado na tàse de competição; 
8.3.7. ComJXlrtar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
8.3.8. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
8.3.9. Fraudar a execução do contrato; 

• 
8.3.10. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da fal ta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 
ou Contratada, nos termos do que dispõe o artigo 87, capul, da Lei nO 8.666/93. 
8.5. As penalidades aplicadas serão regi stradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação íinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para a aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERACÃO DA ATA 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

• 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores . 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
9.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
9.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
9.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 
9.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá \ ro~eder à revogaçã 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da ontr tação mais 

0, 
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• 


10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
10.1.3. Presentes razões de interesse público. 
10.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta 
cláusula, será feita mediante publicação em Imprensa Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZACÃO PARA AOUISICÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 


11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pelo Órgão Gerenciador/Prefeitura Municipal de Guzolândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
12.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrati nte, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de 
Auriflama P, c m exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos o art. I 2, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

• 

Empresas 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 11 de abril dl?O 17. l 
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